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PRO TO DE DECRETO LEGISLATIVO N". 170 2008

FÁBIO IERÔNIMO MAROUES, Vereador da Cãrnaru Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, apresenta o seguinte Proieto de Decreto Legislativo:

ARTIGO 2" - À outorga do Títu1o seÍa
efetuado em sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3" - Os recursos pâra coberturâ dâs

despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por
conta de dotações oÍçâmentáriâs próprias, já consignadas no ügente orçãnento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 4' - F.ste Decrcto Legislativo
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contÍário.

N,Ionte Àzul Paulista, 16 de Outubto de 2008.

FÁBIoJER NIMO MARQUES
\-EREADOR

ARTIGO 1' - Fica concedido a Ilma.Senhora
DEBORA CRISTINA BRASIL DE SOUZA, o Títu1o de Cidadá
Monteazulense- oclos reicvant,. -. )r'rTicos orestados à nooulacào dcstc municíoio e

comâÍcâ de Nlonte Âzul Paulista, Estado de Sào Paulo.
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PARECEREM CONJUNTO DAS COMISSOES

SAUDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSIJNTO: Proieto de Decreto Legislativo n". 170 /2008 - Dispõe sobre: Concede Titulo de
Cidadão Monteazulense a Ilma. Senhora Débora Cristina Brasil de Souza, e, dá ouüas
providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES:

Estas Comissôes de Constiruição, Justiça e Redação, Finanças e Orçamento, e, Educação, Saúde e

Àssistência Social, após proceder o cüdadoso exame no Proieto de Decteto Legislativo n".
170 /2008 - Dispõe sobre: Concede Tínrlo de Cidadão Monteazulense a Ilma. Senhota Débota
Cdstina Btasil de Souza, e , dá outtas providências, em reunião de seus membros, anaüsando suas

disposrções, nada enconftaram que ferissem as noÍmas constitucionais, Iegais ou jurídicas, decidiram
emiú parecer favorável â APROVAÇÃO do mencionado Projeto de Decreto Legislativo, por estar o
mesmo tevestido das formalidades legais, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de

teis.

Monte AzuI Paüsta, 30 de Outubro dc 2008
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DECRETO TEGISLATIVO Ns. I7OI2OO8

CONCEDE ÍTUTO DE CIDADÃ MONTEAZULENSE

LUIZ CARLOS GEROMINI, Presidente da Câmara

Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas,

FAZ SÂBER , que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGÂ o seguinte DECRETO

LEGISIÁTIVO:

ARTIGO ls - Fica concedido a Ilma. Senhora

DÉBORÂ CRISTINA BRASIL DE SOUZÂ, O TíIUIO dC Cidadã Monteazulense, pelos

relevantes serviços prestados à população deste município e comarca de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo.

ÂRTIGO 2q - Â outorga do Título será efetuado em

sessão solene, especialmente designada para tal evento.

ARTIGO 3s Os recursos para cobertura das

despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de

dotaçóes orçamentárias próprias, já consignadas no ügente orçamento, suplementadas se

necessário.

ÁRTIGO 4n - Este Decreto Legislativo entrará em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 04 d Novembro de 2008.

EROMINI
MunicipalP

LUI

Pau-lista - SP.
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DECRETO LEGISIÁTIVO Ns. 77OI2OO8

LUIZ CÂRIOS GEROMINI Presidente da Câmara

Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o seguinte DECRETO

LEGISIÁTTVO:

ÂRTIGO ls - Fica concedido a Ilma. Senhora

DÉBORA CRISTINA BRÂSIL DE SOUZA , o Título de Cidadã Monteazulense, pelos

relevantes serviços prestados à população deste município e comarca de Monte Âzul
Paulista, Estado de São Paulo.

ÂRTIGO2S-Aoutor ga do Título será efetuado em

sessão solene, especialmente designada para tal evento

ARTIGO 3P - Os recursos para cobertura das

despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta de

dotaçôes orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento, suplementadas se

necessário.

ARTIGO 4n - Este Decreto Legislativo entrará em

úgor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 04 de Novembro de 2008.

LUIZ ROMINI
Pres a Municipal

M Azul Paulista - SP.

CONCEDE ÍTUIO DE CIDADÃ MONTEÂZULENSE
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NOME:.....,....................

DATA NASCIMENTO

NÀTT,RALIDADE:-,.,.,

NACIONALIDADE:....

Ftr-rAÇÀo - pAI:.........

uÃe:.....

RG N":...........................

CPFÀ,tF N':

ESPOSÀ (A):................

FILHOS:........................

NETOS:.........................

GRÁU INSTRUÇÀO:...... SuperioÍ Completo

PROFISSÃO:.................... Empres:lria Biomedica e Advogada

ENDEP.EÇO:.................... Rua Arthur Daüd n'4E Jardim Belâ Vistâ

(CASO FALECIDO (A) CONSTAR A DATA)

OBSERVAÇÀO: (INFORMAR TODAS AS ATIVIDADES. REALIZAÇÔES E OS RELEVANTES SERVIÇOS

PRESTADOS PELO HOMENAGEADO AO MLTNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA _ SP-):

Terminei â Facüdade de Biomedicina em t.99,1. foi quândo meu amigo de faculdade Dr.

Lucialo Marcos de OliYeira- natural de desta cidade. e eu. resohemos montar um laboratôrio de análise clinicas. enüto

viemos para Monte Azul Paulista- por volta do mês de Maio de 1.995. quando aqui montâmos o Cedima Centro

Diagnósüco Montc Azul. do qual sou Socia Proprietária. scndo quc o mcsmo realiza e\ames paíicularcs. pnr conrênios

c pelo SUS.

No inicio de 1.996 comecei atuar como voluntáía do GAMA Grupo de Apoio

Monteazulense em prol dos poÍadores do HIV. fazendo visitas nas residências dos pacientes. exâmes, âssislência

material e medicamentos. lrabalhando em erentos promoYidos pela enüdade e em oulros que ela venlu pdÍticipar no

intuito de arrecadação de lirndos para a entidade.

Enquanto bacharclanda crn direito. fui estagiá.ria do Ministerio Público em Monte Azul

Pauliga durante os dois tiütimos anos de facutdade. 200,1 e 2005.

Hojc. após 13 (trcze) anos Nesla cidade. continuo exercendo as atividâdes de Empres:tiâ

Biomedica no Cedima Volunlfuia do Garna e Advogada alendendo inclusire a assistência judiciária. .

Montc Azul Paulista. 16 dc Outubro dc 2.(X)ti

(assíutura I pclas iulomraçõcs)
NOME:..... D RA CRISTINA BRASIL DE SOUZA
END.:........ Rua Arthur David. n'48. Jardim Bela Viíâ
CIDADE:.. Monte A,nrl Pâulista - SP

a

Débora Crisüna Brasil de Sou:ra

05/06/1.972

Jales - SP

Brasilcira

Hugo BÍasil de Souzz

. Nah de Souza

21.37r.439-5 SSP/SP

152.+31.308-{2

Antônio Tâdeu Vieirâ

(enteâdâ) Bruna Gabriela Vieira
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